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 ----------------------------------------------- ATA N.º 04/2025 ---------------------------------------------------------------  
Aos dez dias do mês de setembro de dois mil e vinte e cinco, no Auditório Municipal da Batalha, sito 
na Rua Infante D. Fernando, na Vila da Batalha, reuniu, em sessão ordinária a Assembleia Municipal da 
Batalha, tendo estado presentes os Excelentíssimos Senhores Deputados Municipais (…) -----------------  

(…) 

 ----------------------------------------------- PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA --------------------------------------  
(…) 

Voto de Pesar pelas vítimas da tragédia do elevador da Glória - Lisboa  -----------------------------------------------------  
O senhor Presidente da Assembleia Municipal apresentou à Assembleia Municipal da Batalha uma proposta de 
Voto de Pesar pelas vítimas da tragédia do elevador da Glória - Lisboa, que se transcreve:------------------------------  
«No rescaldo do acidente ocorrido em Lisboa no passado dia 3, quarta-feira, que fez 16 vítimas mortais e mais 
uma vintena de feridos, endereçamos à Assembleia Municipal de Lisboa, na pessoa da sua Presidente, Senhora 
Dra. Rosário Farmhouse, a expressão do nosso profundo pesar por tão trágico acidente, que a todos emocionou, 
e manifestamos a nossa solidariedade para com todos os familiares das vítimas mortais, bem como a nossa 
solidariedade a todos os feridos, desejando-lhes rápidas melhoras e uma completa recuperação.» ------------------  
 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Não havendo oposição ao proposto, o senhor Presidente da Assembleia Municipal submeteu o Voto de Pesar à 
votação, tendo o mesmo sido aprovado, por unanimidade. ------------------------------------ --------------------------------  
 ------------------------------------------------------------------- ** ------------------------------------------------------------------------------  
A Assembleia Municipal, usando da faculdade que lhe confere o n.º 3, do artigo 57.º da Lei n.º 75/ 2013, de 12 
de setembro, conjugado com o disposto no n.º 4, do artigo 75.º do Regimento da Assembleia Municipal, em 
vigor, deliberou ainda aprovar esta deliberação em minuta, para que possa ter execução imediata. -----------------  
 ------------------------------------------------------------------- ** ------------------------------------------------------------------------------  
Está conforme o original existente no arquivo desta Assembleia Municipal, o que certifico. ----------------------------  
Assembleia Municipal da Batalha, aos 16 dias do mês de setembro de 2025. ------------------------------------------------  
 ------------------------------------------------------------------- ** ------------------------------------------------------------------------------  

 

 

O Presidente da Assembleia Municipal 
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